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Prorroga prazo de Comissão de Assuntos Relevantes para proceder
acompanhamentos e averiguações em documentos, balanços financeiros e
patrimoniais, contratos com terceiros e denúncias relatadas por fun- 
cionários ao Ministério Público da Santa Casa de Misericórdia de Leme.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 0 1 / 1 4 .

Prorroga prazo de Com issão de A ssuntos Relevantes para proceder acom panham entos e 
averiguações em docum entos, balanços financeiros e patrim oniais, contratos com 

terceiros e denúncias relatadas por funcionários ao M inistério Público da Santa Casa de
M isericórdia de Leme.

O Presidente da Câm ara de Vereadores do M uniçípio de Lem e, no uso de 
suas atribuições, faz saber que a Câm ara aprovou e assim  prom ulga a seguinte Resolução:

Artigo Io - Fica prorrogado por 60 (sessenta dias) a Com issão de Assuntos 
Relevantes estabelecida pela Resolução n° 316, de 17 de setem bro de 2013 e prorrogada 
pela Resolução n° 317 de 17 dezem bro de 2013.

A rtigo 2o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Lem e, 10 de m arço de 2013.
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A Ordem do Dia

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 01/14, aprovado por unanimidade em 
votação única.

Em 17 de

EDUARDO GIACOMELLI 
Presidente
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Resolução nB 318, de 18 de m arço  de 2014.

P rorroga  prazo de Com issão  de A ssun to s  Re levantes para p ro cede r  a co m p an ham e n to s  e 

a ve r ig uaçõe s^ m  docum entos , ba lanços f inance iro s  e patr im on ia is , con tra to s  com  te rce iro s  e 

denúnc ia s  re la tadas por’ func ioná r io s  ao M in is té r io  Púb lico da Santa Casa de M ise r icó rd ia  de

Leme.
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O Pres iden te  da Câmara  de V e reado re s  do M u n ic íp io  de Leme faz saber  que a 

Câm ara  ap rovou  e ass im promu lga  a segu in te  Resolução:

Art. 12 - Fica p ro r rogado  por 60 (sessenta) dias a Com issão  de Assuntos 

Re levan tes  es tabe lec ida  pela Reso lução  nB 316, de 17 de se tem bro  de 2013 e p ro rrogada  pela 

Reso lução  n5 317, de 17 de d e zem b ro  de 2013.

Art. 22 - Esta Reso lução  en tra rá  em  v igor na data de sua pub l icação , revogadas 

as d ispos içõe s  em  contrár io .

Leme, 18 de m arço  de 2.014.

Pub licado  no Q uad ro  de Edita is da Câm ara  M un ic ipa l  

Em 18-de m arço  de 2014.

M a r ia  Vir^injâ do A m ara l M anc in i  

A ss is ten te  Adm in is tra t iva
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